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1 - INTRODUÇÃO

O presente Manual tem como objetivo esclarecer e nortear os alunos do Centro Universitário 
das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE, em todos os trâmites 
que envolvem as atividades do Estágio Supervisionado Obrigatório e não obrigatório.
O Estágio Supervisionado é uma atividade obrigatória para obtenção do grau acadêmico dos 
Cursos de Graduação, previsto nas Diretrizes Curriculares Nacionais. Trata-se de um 
procedimento teórico e prático tomando como base o pensar e o agir nas instituições de ensino 
superior.

É importante o aluno saber que as atividades desenvolvidas ao longo do estágio são 
consideradas atividades pré-prossionais, executadas em situações reais de trabalho, sendo 
este um processo interdisciplinar avaliativo destinado a articular teoria e prática. Tais atividades
serão desenvolvidas pelo estudante ao longo do Estágio e deverão ser condizentes com as
áreas de conhecimento referentes ao seu curso de graduação.

As atividades desenvolvidas na disciplina de Estágio Supervisionado obrigatório e não 
obrigatório requerem atenção às peculiaridades e a natureza de cada curso, expressas nos 
objetivos apresentados em suas propostas pedagógicas e em conformidade com a grade 
curricular dos mesmos.



Objetivando o norteamento dos alunos, este Manual irá orientar a etapa de fundamental 
importância na formação acadêmica, no que tange ao esclarecimento de dúvidas que sempre
permeiam ao longo deste processo de estágio obrigatório e não obrigatório.



2.  FUNDAMENTO LEGAL E REGULAMENTAÇÃO

A Pró-Reitoria Acadêmica é o órgão do Centro Universitário das Faculdades Associadas de 
Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE, ao qual estão vinculadas as Coordenações de 
Ensino de Graduação e Pós-Graduação, tendo competências dentre elas, coordenar e 
acompanhar o desenvolvimento acadêmico do estudante em suas atividades de estágio 
obrigatório ou não obrigatório em empresas conveniadas com a instituição. Segue pautada na
 Lei nº. 9.394 de 20.12.96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, cujo 
artigo 82 confere que: “Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição”.
• A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 (em substituição à Lei nº. 6.494, de 07 de 
dezembro de 1977), que dispõe sobre o Estágio dos estudantes, reconhece o estágio como um
 vínculo educativo-prossionalizante, supervisionado e desenvolvido como parte do projeto 
pedagógico e do itinerário formativo do educando, provocando mudanças substanciais no 
papel das Instituições de Ensino:

Art. 2º - O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.



1º Estágio obrigatório é aquele denido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção de diploma.

2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 
horária regular e obrigatória.

No Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - 
UNIFAE, o Estágio Supervisionado faz parte do projeto político-pedagógico de cada curso, 
sendo atividade de responsabilidade desta Instituição de Ensino, à qual compete a decisão 
sobre o assunto; de forma obrigatória, o estágio é oferecido como disciplina para 
integralização dos créditos necessários para formatura no curso.



REGULAMENTAÇÃO DO ESTÁGIO

A regulamentação de Estágios segue a nova Lei de Estágio (Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008), que dispõe sobre o Estágio dos estudantes e regulamenta a política pública de 
emprego para jovens no Brasil.

Modalidades do Estágio Supervisionado

1-ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO:

- É denido no projeto político-pedagógico de cada curso e oferecido como disciplina 
especíca de Estágio Supervisionado, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção
de diploma;

- O Estágio é realizado com a supervisão do professor de estágio e/ou preceptor do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE;
- Os requisitos para o Estágio Supervisionado obrigatório são regulados pelo Regimento Interno 
da IES e Regulamento de Estágio de cada curso;



- Recomenda-se ao aluno preencher os Formulários de Estágio Obrigatório na Secretaria
Acadêmica, para que possa ter a cobertura de seguro-saúde (apólice) pelo Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE; deverá
estar regularmente matriculado, frequentando regularmente o curso devendo realizá-lo no 
semestre estipulado conforme a grade curricular de cada curso obedecendo às regras e 
condutas estipuladas neste Manual de Estágio Supervisionado obrigatório.



Composição dos Campos de estágio:

São considerados campos de estágios: As pessoas jurídicas de direito privado e os 
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como prossionais liberais 
de nível superior devidamente registrado em seus respectivos conselhos de scalização 
prossional, desde que comprovem a relação de estágio, documentalmente formalizada, 
junto ao Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista -
 UNIFAE.

  Dever do estudante:
- Apresentar perl compatível com os programas e os projetos desenvolvidos pela instituição

 convenente;
- Agir de forma ética, cumprindo as normas disciplinares de trabalho e preservando sigilo

referente às informações a que tiver acesso no campo de estágio;
- Apresentar relatório das atividades desenvolvidas semestralmente e ao nal do estágio ao

docente supervisor de estágio de seu curso (Formulário de Avaliação de Estágio).



Direito do estudante:
- Ter jornada de estágio compatível com as atividades escolares, denida em comum acordo 

com a instituição de ensino;

Cabe ao Docente Professor, supervisor e/ou preceptor de Estágio:
- Elaborar atividades adequadas ao perl do aluno e às habilidades e competências que julga 

que o aluno deverá adquirir com o estágio;
- Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e

prossional do educando;
- Exigir do estudante a apresentação de folha frequências; bem como elaboração de relatório

das atividades, de acordo com o Formulário de Avaliação de Estágio, que deve ser preenchido
pelo aluno; conforme as normas constantes no Manual da UNIFAE.

Cabe à Coordenação dos Cursos:
- Interagir com a Pró-reitora Acadêmica – Coordenação de Projetos Acadêmicos, 

coordenadores de curso e professores de estágio, a m de conhecer e atuar frente aos campos de 
estágios;

- Conhecer os convênios em vigência, observando o período de validade;



- Contribuir para a formalização e assinatura de novos convênios, ampliando os campos de
 estágios;

- Fortalecer o elo entre os campos de estágios e a instituição Centro Universitário das 
Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE; primando pela formação 
cultural e prossional do educando.

Cabe à Pró-reitora de Graduação, na gura da Coordenação de Projetos 
acadêmicos:

- Estimular, por meio dos Estágios, o exercício da competência e o compromisso com a 
realidade sócio-político-cultural do país;

- Elaborar e atualizar os documentos padrões acerca dos convênios e Termos de Compromisso 
de Estágio – TCE;

- Validar os convênios mediante assinatura da PROGRAD.



Formulação de Convênio e Documentos Necessários:
Necessário se faz a obrigatoriedade, de se rmar convênio com o Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE, para constituição de 
campo de estágio, enfatizando que o convênio é uma forma de interação do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE, com a
convenente, para a concessão de vagas para estágio; e que este tem a vigência média de 
dois anos e pode ser prorrogado conforme interesse das partes convenentes. Após esse 
período, novo convênio deverá ser rmado; é celebrado pelo representante legal do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista - UNIFAE, as 
mantenedoras, e o representante legal da convenente em um prazo médio de 30 dias; onde 
a empresa se obriga a apresentar os documentos necessários para a efetivação do convênio.



Supervisão do professor/preceptor de Campo de estágio:
- São responsáveis pelo Estágio:
- No caso dos estágios obrigatórios caberá à coordenação especíca de cada curso, as 

atribuições de programar, desenvolver, supervisionar e avaliar os estágios oferecidos, conforme
a legislação vigente e as normas xadas para cada curso, visando a integração das áreas de
ensino, pesquisa e extensão.

- A supervisão de Estágio obrigatório, em cada curso, deverá ser exercida por professor de 
estágio do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista -
UNIFAE e preceptores, podendo contar com a participação de técnicos do campo de estágio, 
para efeito de acompanhamento da atuação do estagiário;

- As atribuições dos professores de estágio e preceptores, a programação dos estágios 
curriculares, os métodos e instrumentos de supervisão e acompanhamento do estagiário, assim
 como as atividades congêneres serão xados pela coordenação por meio de normas próprias 
de cada curso; através de seus Manuais especícos.

- A matrícula em disciplinas de Estágio Supervisionado deverá ser solicitada pelo aluno, de 
acordo com o calendário acadêmico de graduação, na secretaria acadêmica;

- A avaliação nas disciplinas de Estágio Supervisionado deve ser realizada obrigatoriamente 



pelo professor de estágio do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de 
São João da Boa Vista - UNIFAE, podendo contar com a participação de técnicos do campo 
de estágio, para efeito da complementação de dados necessários à avaliação.

- Quanto aos supervisores diretos de estágio (quando o estágio não necessitar de professor 
e preceptoria), estes não são subordinados ao Centro Universitário das Faculdades Associadas
de Ensino de São João da Boa Vista – UNIFAE e apenas assinam lista de frequência dos alunos.

Fiscalização
A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei 11.788/2008 caracteriza vínculo 

de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os ns da legislação 
trabalhista e previdenciária.



2 -ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
É aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 

obrigatória, e parte do projeto pedagógico do curso (§ 2º do art. 2º da Lei nº 11.788/2008). É 
nele que o aluno vai poder explorar seu potencial, desenvolver capacidades e competências 
importantes para sua formação prossional e aplicar seus conhecimentos na prática.

O Estágio Curricular Não Obrigatório é opcional e proporciona ao aluno, regularmente 
matriculado e com frequência efetiva em um determinado curso, o desenvolvimento de 
atividades pré-prossionais de vivenciar situações reais de trabalho. Realizado de livre escolha
do aluno e sob a supervisão da Coordenação de Estágio, representada por um professor da 
área, indicado pela Coordenação de Curso de Centro Universitário das Faculdades Associadas 
de Ensino de São João da Boa Vista – UNIFAE, a que pertence o curso.

O estágio visa à articulação da teoria com a prática, ou seja, estabelecer o diálogo entre o 
mundo acadêmico e o prossional, permitindo ao estagiário reetir, sistematizar e testar os 
conhecimentos adquiridos ao longo do curso, bem como aprofundar conhecimentos e 
habilidades em áreas de interesse do acadêmico.

As atividades do estágio, a serem desenvolvidas pelo aluno, serão registradas em 
documentos especícos, de modo a permitir a avaliação, segundo os parâmetros da 
instituição, e o desenvolvimento das competências e habilidades previstas no Plano de 
Atividades. 



Atribuições e competências da instituição de ensino da Coordenação de Cursos:
- Assinar, por meio de seu titular, os Termos de Compromisso de Estágio, como representante 

da Universidade;
- Exigir do aluno estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior 06 (seis) meses, 

do Relatório das Atividades de estágio;
- Orientar o aluno estagiário na elaboração e no preenchimento, digitalizado, do Plano de 

Atividades do estágio, bem como na assinatura do mesmo pelo Supervisor de Estágio da 
unidade concedente e o reconhecimento dessas atividades pelo Coordenador de curso;

- Responsabilizar-se pelo acompanhamento e avaliação das atividades do aluno estagiário;
- Certicar-se se a unidade concedente do estágio tem um funcionário de formação ou 

experiência prossional na área de conhecimento do curso do estagiário;
- Vericar se a unidade concedente do estágio possui apólice de seguro a favor do aluno 

estagiário e em caso contrario, o seguro-saúde deverá ser pago pelo Centro Universitário das
Faculdades Associadas de Ensino de São João da Boa Vista – UNIFAE;

- Orientar aos Coordenadores de Curso sobre os procedimentos e a assinatura do Plano 
de Atividade.

 



- Zelar pelo cumprimento das cláusulas do Termo de Compromisso de Estágio - TCE, em 
conformidade com a Lei 11.788 de 25.09.2008 para que não caracterize vínculo empregatício
do estagiário com a parte concedente do estágio, para todos os ns da legislação trabalhista
e previdenciária;

- Orientar o estagiário sobre o uxo do procedimento administrativo e o devido preenchimento 
do Termo de Compromisso de Estágio - TCE;

- A entrega do Relatório de Estágio deve ser feita a cada 12 (doze) meses e é obrigatória e 
imprescindível para avaliação do estágio pelo docente designado para supervisão do estágio, 
se assim for instituído. Neste relatório o discente irá apresentar uma reexão crítica, 
relacionando a experiência prossional com os conhecimentos adquiridos no decorrer do 
curso, em consonância com as competências e habilidades inerentes ao curso e à área de 
formação. Para elaboração e entrega do Relatório de Estágio, o estudante deverá considerar: 
o roteiro e modelos deliberados institucionalmente (em anexo), às orientações do docente 
Orientador.

 



FICHAS DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
E NÃO OBRIGATÓRIO




